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tErMo DE CaSSaÇÃo DE rEGiME ESPECiaL
Processo n.º 012008730005019-2
Pelo presente instrumento, a SECrEtaria EXECUtiVa DE 
EStaDo Da FaZENDa Do ParÁ, neste ato representada 
pelo Diretora de Fiscalização Drª. MARIA CELMA RIBEIRO 
PEREIRA, por decisão unilateral, cassa o Regime Especial abaixo 
relacionado:

Nº rEGiME 
ESPECiaL

EMPrESa iNSCriÇÃo 
EStaDUaL

CErat

081/00 CAIBA INDUSTRIA E 
COMERCIO SA

15.057.358-8 SANTARÉM

044/01 CAIBA INDUSTRIA E 
COMERCIO SA

15.057.358-8 SANTARÉM

O presente Termo de Cassação produzirá seus efeitos a partir 
da data da publicação no Diário Oficial do Estado.
Belém (PA), 20 de agosto de 2008.
Maria CELMa riBEiro PErEira
Diretora de Fiscalização/SEFa

tErMo DE CaSSaÇÃo DE rEGiME ESPECiaL
Processo n.º 092008730004988-6
Pelo presente instrumento, a SECrEtaria EXECUtiVa DE 
EStaDo Da FaZENDa Do ParÁ, neste ato representada 
pelo Diretora de Fiscalização Drª. MARIA CELMA RIBEIRO 
PEREIRA, por decisão unilateral, cassa o Regime Especial abaixo 
relacionado:

Nº rEGiME 
ESPECiaL

EMPrESa iNSCriÇÃo EStaDUaL CErat

097/07 UNIVERSO 
DISTRIBUIDORA LTDA

15.235.859-5 MARITUBA

O presente Termo de Cassação produzirá seus efeitos a partir 
da data da publicação no Diário Oficial do Estado.
Belém (PA), 28 de agosto de 2008.
Maria CELMa riBEiro PErEira
Diretora de Fiscalização/SEFa

tErMo DE CaSSaÇÃo DE rEGiME ESPECiaL
Processo n.º 002008730017135-2
Pelo presente instrumento, a SECrEtaria EXECUtiVa DE 
EStaDo Da FaZENDa Do ParÁ, neste ato representada 
pelo Diretora de Fiscalização Drª. MARIA CELMA RIBEIRO 
PEREIRA, por decisão unilateral, cassa o Regime Especial abaixo 
relacionado:

Nº rEGiME 
ESPECiaL

EMPrESa iNSCriÇÃo EStaDUaL CErat

029/98 BETZEL MADEIRAS LTDA 15.194.309-5 MARITUBA

O presente Termo de Cassação produzirá seus efeitos a partir 
da data da publicação no Diário Oficial do Estado.
Belém (PA), 28 de agosto de 2008.
Maria CELMa riBEiro PErEira
Diretora de Fiscalização/SEFa

tErMo DE CaSSaÇÃo DE rEGiME ESPECiaL
Processo n.º 002008730017837-3
Pelo presente instrumento, a SECrEtaria EXECUtiVa DE 
EStaDo Da FaZENDa Do ParÁ, neste ato representada 
pelo Diretora de Fiscalização Drª. MARIA CELMA RIBEIRO 
PEREIRA, por decisão unilateral, cassa o Regime Especial abaixo 
relacionado:

Nº rEGiME 
ESPECiaL EMPrESa iNSCriÇÃo EStaDUaL CErat

094/08 FRIMAX TRANSPORTES LTDA 15.266.633-8 BELÉM

O presente Termo de Cassação produzirá seus efeitos a partir 
da data da publicação no Diário Oficial do Estado.
Belém (PA), 08 de setembro de 2008.
Maria CELMa riBEiro PErEira
Diretora de Fiscalização/SEFa

tErMo DE CaSSaÇÃo DE rEGiME ESPECiaL
Processo n.º 002008730031322-2
Pelo presente instrumento, a SECrEtaria EXECUtiVa DE 
EStaDo Da FaZENDa Do ParÁ, neste ato representada 
pelo Diretora de Fiscalização Drª. MARIA CELMA RIBEIRO 
PEREIRA, por decisão unilateral, cassa o Regime Especial abaixo 
relacionado:

Nº rEGiME 
ESPECiaL

EMPrESa iNSCriÇÃo 
EStaDUaL

CErat

178/96 I S S DA SILVA 15.193.23-9 BELEM

O presente Termo de Cassação produzirá seus efeitos a partir 
da data da publicação no Diário Oficial do Estado.
Belém (PA), 08 de setembro de 2008.
Maria CELMa riBEiro PErEira
Diretora de Fiscalização/SEFa

EDitaL DE NotiFiCaÇÃo - CErat CaPaNEMa
O Ilmº. Sr. Dr. VALTE DE ALMEIDA LEITE, Coordenador 
Fazendário da – CERAT – Capanema, no uso de suas atribuições, 
FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento que atendendo 
solicitação da Diretoria de Julgamento, foi realizada diligência 
fiscal na OS nº 122007820000104-9.

NotiFiCaÇÃo ao rESPoNSÁVEL
Fica  o  Sr.  Contribuinte  notificado  que  cumprindo  diligência 
constante na O.S. Nº 122007820000104-9, procedi novo 
levantamento fiscal contábil, gerando um novo crédito tributário 
no valor de R$ 186.618,93.
Na oportunidade, fica concedido a V. Sa., o prazo de 30 (trinta) 
dias para apresentação de nova impugnação, nos termos dos 
arts. 13, 14 e 20 da Lei nº 6.182/98, à sede da Coordenadoria 
Executiva Regional de Administração Tributária e Não-Tributária 
de Capanema, situada à Rua João Pessoa, nº 109, Centro, 
Capanema-Pá.
OS nº 122007820000104-9
RAZÃO SOCIAL : LOJAS PASSARELA TECIDOS LTDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.172.911-5
CAPANEMA, 10 de Setembro de 2008
VALTER DE ALMEIDA LEITE
Coordenador da CERAT - CAPANEMA

EDitaL DE NotiFiCaÇÃo - CErat BELÉM
O Ilmo. Sr. Dr. JORGE DIAS RAMOS
Coordenador Executivo Regional de Administração Tributária 
e Não Tributária de Belém, desta Secretaria de Estado da 
Fazenda.
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital lerem ou 
dele por qualquer outro meio tomarem conhecimento, que 
foram  lavrados  Autos  de  Infração  e  Notificação  Fiscal  de 
Trânsito decorrentes de Termos de Apreensão e Depósito, 
contra  as  empresas  abaixo  relacionadas,  ficando  as  mesmas 
NOTIFICADAS no prazo de 15 (quinze) dias após a data da 
publicação deste Edital, a efetuarem o recolhimento do crédito 
tributário ou interporem impugnação, no prazo de 30 (trinta) 
dias, junto a esta Coordenação localizada na Avenida Gentil 
Bittencourt, 2566, entre Av. José Bonifácio e Trav. Castelo 
Branco  -  São  Braz,  findo  o  qual,  sujeitar-se-á  à  cobrança 
executiva do crédito tributário, conforme estabelece a Lei 
Estadual n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, alterada pela 
Lei n.º 7.078, de 28 de dezembro de 2007.

AINF RAZÃO SOCIAL IE/CPF/CNPJ

372008510002370-5
SANTOS & RODRIGUES COMERCIO DE 

CARNE BOVINAS LTDA - ME 15.262.690-5

372008510002529-5 ALUBRAS ESQUADRIAS DE ALUMINIO E 
VIDROS LTDA 15.228.500-8

372008510001369-6 EDUARDO GOMES 491.432.476-87

262008510001714-8 MEIO A MEIO ECONOMICO LTDA 15.207.226-8

642008510000274-8 ARNUND REPRESENTAÇÕES LTDA 15.172.846-1

JORGE DIAS RAMOS
Coordenador Fazendário da CERAT Belém

SUPriMENto DE FUNDoS - 
SEtEMBro/2008 - DaD - CGrF

Portaria: Nº 1641- 10.09.2008-CErat CaPaNEMa
Suprida: MARIA DO SOCORRO TEIXEIRA COSTA
33.90.30-R$ 3.300,00
33.90.30(COMBUSTIVEL)-R$ 500,00
PERIODO DE APLICAÇÃO: SETEMBRO/2008

PortariaS - iPVa
Portaria N.º2524-CEEat/iPVa/itCD, DE 10/09/2008 

- ProC N.º 1920087300032021/SEFa/DiPVa
Motivo: Conceder a Remissão do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art. 6º da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6.427/01
Interessado: Leonilde Ribeiro Calderaro Oliveira
Marca Tipo Chassi
IMP/FIAT UNO MILLE SX Pas/Automovel 8AP146028V8415641
Portaria N.º2525-CEEat/iPVa/itCD, DE 10/09/2008 

- ProC N.º 1920087300042817/SEFa/DiPVa
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Jeu Jose Ribeiro Furtado
Marca Tipo Chassi
FIAT/PALIO FIRE FLEX Pas/Automovel 9BD17164G85091857
Portaria N.º2526-CEEat/iPVa/itCD, DE 10/09/2008 

- ProC N.º 1920087300047800/SEFa/DiPVa
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Pedro Paulo de Andrade
Marca Tipo Chassi
FIAT/PALIO WEEK ELX FLEX Pas/Automovel 
9BD17301A84219450
Portaria N.º2527-CEEat/iPVa/itCD, DE 10/09/2008 

- ProC N.º 1920087300050178/SEFa/DiPVa
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Edemir da Silva Gonzaga
Marca Tipo Chassi
FORD/FIESTA Pas/Automovel 9BFZF10B548138305
Portaria N.º2528-CEEat/iPVa/itCD, DE 10/09/2008 

- ProC N.º 1920087300051883/SEFa/DiPVa
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Albino Carlos Soares

Marca Tipo Chassi
FIAT/IDEA ELX FLEX Pas/Automovel 9BD13561382075555
Portaria N.º2529-CEEat/iPVa/itCD, DE 10/09/2008 

- ProC N.º 1920087300052987/SEFa/DiPVa
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Eduardo Jose Veloso de Lima
Marca Tipo Chassi
FIAT/UNO MILLE FIRE Pas/Automovel 9BD15822544499970
Portaria N.º2530-CEEat/iPVa/itCD, DE 10/09/2008 

- ProC N.º 1920087300053347/SEFa/DiPVa
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Luiz Rufino do Nascimento
Marca Tipo Chassi
FIAT/UNO MILLE FIRE Pas/Automovel 9BD15822554617185
Portaria N.º2531-CEEat/iPVa/itCD, DE 10/09/2008 

- ProC N.º 1920087300053380/SEFa/DiPVa
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Faustino Ferreira Solano
Marca Tipo Chassi
FIAT/SIENA ELX FLEX Pas/Automovel 9BD17201A73370038
Portaria N.º2532-CEEat/iPVa/itCD, DE 10/09/2008 

- ProC N.º 1920087300053819/SEFa/DiPVa
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Vital Veloso Freitas
Marca Tipo Chassi
VW/FOX 1.6 PLUS Pas/Automovel 9BWAB05Z094064699
Portaria N.º2533-CEEat/iPVa/itCD, DE 10/09/2008 

- ProC N.º 1920087300048351/SEFa/DiPVa
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Armando Cunha de Almeida
Marca Tipo Chassi
FIAT/SIENA FIRE FLEX Pas/Automovel 9BD17206G83385207
Portaria N.º2534-CEEat/iPVa/itCD, DE 10/09/2008 

- ProC N.º 1920087300052200/SEFa/DiPVa
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Raimundo Everam Rodrigues
Marca Tipo Chassi
FIAT/IDEA ELX FLEX Pas/Automovel 9BD13561382076737
Portaria N.º2535-CEEat/iPVa/itCD, DE 10/09/2008 

- ProC N.º 1920087300052286/SEFa/DiPVa
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Luiz Bezerra Neto
Marca Tipo Chassi
FIAT/PALIO ELX FLEX Pas/Automovel 9BD17140G85132807
Portaria N.º2536-CEEat/iPVa/itCD, DE 10/09/2008 

- ProC N.º 1920087300052685/SEFa/DiPVa
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Admir Pombo Correa
Marca Tipo Chassi
FIAT/PALIO WEEK 6MARCHAS Mis/Automovel 
9BD178836Y0918149
Portaria N.º2537-CEEat/iPVa/itCD, DE 10/09/2008 

- ProC N.º 1920087300052693/SEFa/DiPVa
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Jair Galvao de Almeida
Marca Tipo Chassi
FIAT/SIENA EX Pas/Automovel 9BD17201343073196
Portaria N.º2538-CEEat/iPVa/itCD, DE 10/09/2008 

- ProC N.º 1920087300052740/SEFa/DiPVa
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Roberto de Jesus Pinheiro da Silva
Marca Tipo Chassi
FIAT/PALIO FIRE FLEX Pas/Automovel 9BD17164G72840509
Portaria N.º2539-CEEat/iPVa/itCD, DE 10/09/2008 

- ProC N.º 1920087300053576/SEFa/DiPVa
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Raimundo Nonato Soares Pereira
Marca Tipo Chassi
FIAT/SIENA ELX FLEX Pas/Automovel 9BD17201A73261309


